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PORTARIA Nº 39/2025,
DE 28 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  APLICAÇÃO  DA  TABELA  DE  SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES  PRATICADA  PELA  CONCESSIONÁRIA  IGUÁ 
SERGIPE S.A, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas nos arts. 6º, incisos I, V e VIII, e 16 da Lei 6.661/2009. E,

Considerando a notícia de fato referente aos preços dos serviços complementares praticados pela Iguá Sergipe no 
município de Estância/SE, o que ensejou a abertura do Processo Administrativo n° 211/2025;

Considerando o Relato Técnico 09/2025 da Câmara Técnica de Saneamento da Agrese, que analisou os aspectos 
técnicos pertinentes à aplicação de valores dos serviços complementares conforme previsto no Anexo VIII  do 
Contrato de Concessão;

Considerando o Parecer Jurídico n° 45/2025 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 26 de maio de 2025.

RESOLVE:

Art.  1º. Determinar  que  a  concessionária  Iguá  Sergipe  S.A  adote  a  tabela  vigente  de  preços  dos  serviços 
complementares de saneamento, anteriormente praticada pelos Serviços Autônomos de Água e Esgoto (SAAEs), 
nos  municípios  por  eles  operados,  até  a implantação e  aprovação do novo Regulamento Geral  dos  Serviços 
Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário.

Parágrafo Único. Igualmente, deverão ser adotados os preços da Tabela de Serviços Complementares vigente, 
praticada pela Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO, nos municípios por ela anteriormente operados, 
até a aprovação do novo Regulamento Geral mencionado no caput deste artigo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.
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Aracaju, 28 de maio de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: LA5B-L77W-S52F-FTS1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 28/05/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
28/05/2025 12:25:18
(Docflow)
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